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CoNTRATO QUE EÍ{TRE Sl CELEBRAM A SERVIçOS TÉCi{rcOS GERATS - SETEC E

CREEDPAY SOTUCÕES EM PAGAMENTO LTDA PARA O CREDENCLAMEÍI|TO DE

EMPRESA OPERADORA DE CARTÕES DE CRÉDTÍOS, CREDENCUTDORAS

(AOQUIRENTES), SUBCREDEÍ{CIADORAS (SUBADqUIRENTES} OU FACILITADORAS,

PARA PROCESSAR OPERAçÕES E OS RESPECTIVOS PAGAMENTOS DE DÉBITOS, A FIM

DE PROPORCTOTUAR AITTRNATTVAS DE QUÍrAçÃO JUNTO À SETEC.

Pelo presente instrumento, de um lado a SETEC - SERVTçOS TÉCIfrcOS GERAIS,

Autarquia municipal, com s€de nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte

Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n. 49.413-8OO/0(D1-23, inscrição estadual isenta, neste

ato represêntada por sêu Presidente ARÍ{AIDO SALVETII PATACP JUNIOR imcrito no

CPF n' 137.938.468{6, Diretora Administrativo e Financeiro JAÍ|A|NA DE SOTIZA

BRITO NOVAES, inscrita no CPF n" 188.182-318-04 ê Diretor Técnico Operacional

ORTANDO MAROTTA RLHO, inscrito no CPF n" 168.354.018-26 a seguir designada

simplesmente CONTRATAÍ{TE, e de outro lado CREDPAYS{,LUçõES EM PAGAMEIITO

LTDA, inscrita no CNPJ n' 27.659.57Ü/ffi1-44, estabelecida na Alameda Terracota, n'
185, 2s andar - sala 210, Cerâmica, São CaeEno do Sul/SP, neste ato representada

pela srta l-ARlssA MARQUES DE OtlVEtRA, inscrita no CPF n" 4L8.476.928-42 a seguir

designada simplesmente como COI{TRATADA, em face do resultado obtido no

GHAMAMENTO PÚBUCO I{e 0U2O20 indicado em epígrafe, devidamente homol(Eado
pela autoridade competente, resolvem celebrar o presente TERMo DE CoNTRATo,

sujeitando.se às disposições previstas na Lei Federal ne 8,666/1993, e demais normas

regulamentares aplicáveis, mêdiante as seguintes cláusulas e condições que

reci proca mente outorga m e aceitem as cláusulas e condições que seguem:
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cúUsUI.A PRIMEIRA . OBJETO

Constitui obieto do pres€nte contrato o credenciamento de empresas do segmento
financeiro, especializadas em processamento de operações e dos respectivos
pagamentos de arrecadações das receitas da Autarquia, inclusive parcelamento de
débitos existentes com a Autarquia, por meio de cartões de crédito e debito sêm
qualquer ônus para a Administracão Pública, com capacidade técnica e financeira
para implantar tecnologias que se integre aos sistemas de cobrança da SETEC, para

atuar intermediando as transaçôes entre o "usuário" e a Autarquia, efetuando a

liquidação dos valores entre as partes, baseado na legislação em vigor e no processo

de modernização dos meios de pagamentos disponibilizados pelo Sistema de
Pagamentos Brasileiro - SPB e Circular N.p 3.815/2016, instituído e fiscalizado pelo
Banco Central do Brasil - BACEN.

cúusurA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕ€S FTNANCETSAS

o serviço será pÍestedo sEi,t ÔNt s para a SETEC, não implicando comproÍnissos,

nem obrigações Íinanceiras ou transferência de recursos entre os pertícipes, bem

como não gera direito, de uma à outra, a indenização, contrapÍestaçôes pecuniárias,

ressarcimento e/ou reembolsos.

CúUSULA TERCEIRA . Tx)s PRA:zos

O contrato ügorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) mesel contados a partir da

data da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termos aditivos, por igual

prazo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de gue trata o

parágrafo anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo

CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de

cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PAúGRAFO SEGUNDO - Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante

celebração dos respectivos termos de prorrogação, respeita

na Lei Federal ne 8.666/1993.

s condições prescritas
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PAúGRAFO TERCEIRO - A não pÍorr(ryação do prazo de vigência contratual por

conveniência da COMRATANTE não gerará à CONTRATADA o direito a qualquer

esçÉcie de ind€nização.

PAúGRAFO QUARTO - Dentre outras exigências, a prorrogação somente será

formalizada caso as condições mantenham-se yantajosos para o CONTRATANTE e

consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do termo
pretendido.

cúUsUI.A QUARTA. DA PRESTAçÃo Do sERvIço

A prestação do serviço obreto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma
imediata, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do termo

contratual, nos termos definidos no Termo de Referência.

CúUSULA QUIITTA - DAS OAR|GAçÕES DA CREDEIiICI.ADA

À cOntRataol, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

consütui Ânexo I do Edital inrücado m preâmbulo, e daquelas estâbelecides em lei, em

especialas defini&s no diplanas federal, estadral e murdcipal sobre licitaçôes, cabe:

| - Prestar serviço adequado, na forma pÍevista na Lei, nas normas técnicas aplicáveis e
no contrato;

ll - Prestar contas da gestiio do serviço à autarquia e aos usuários, nos termos
definidos no contrato;

lll - Cumprir e fazer cumprir as noÍmas do serviço e as cláusulas constentes do
contrato;
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V - Arcar com a despesâ de uso de todo6 os equipamentos e insumos utilizados na
prestação dos serviços;

Vl - Dotar os locais indicados de mobiliário, equipamentos e ferramentas, na

quantidade suficiente parã atender a demanda;

Vll - As ferramentas necessárias para a comunicação üa internet são de
responsabilidade da contratada.

Vlll - Afixar em locais visíveis e disponibilizar através de síüo eletrônico na internet, os

encargos no6 parcelamentos de até 12 (dozefvezes, expondo de forma clara, os custos
dos encargos ao cliente-

lX - Dispor em sÍtio eletrônico na internet, todos os planos de pagamento dos débitos
em aberto e a vencer, possibilitando ao usuário, do cartão, conhecer previamente o
valor das parcelas com os custos adicionais de cada forma de pagamento e decidir pela

opção que melhor atendâ às suas necessidades;

X - Disponibilizar empregados para atendimento aos clientes devidamente
uniformizados e devidamente idenüficados com crachá.

Xl - Fornecer treinamento aos servidores indicados pela Contratante para utilização
dos equipamentos e/ou sistemas para o levantãmento dos valoÍes devidos, para a

realízação dos parcelamentos e para as emissões dos relatórios necessários na

concretização da operaçãq bem comq para a verificação e av"aliação dos resultados.

Xll - Substituir imediatamente qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam
considerados incoÍwenientes à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante ou
que deixem de observar as regras de cortesia no trato com os usuários;

Xlll - Atender todas as determinações da Autarquia e legislação vigente;

XIV - Manter durante todo o período de úgência do contrato, s as condições de

habilitação e qualificação a serem exigidas no Termo de Referênci
á
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7.L. Alimentar a base local da Autarguia com todas as informaçõ€s referentes ao§
pagamentos arrêcedãdos;

XV - Disponibilizar acesso ao sistema pâra obtenção de relaórios pâra a Autarquia
Municipal contendo o montante arrecadado de forma discriminâda, para fins de
controle no modelo e na forma a ser estabelecida;

XVI - O acesso ão sistema para obtenção de relatórios deverá ser permitido até 12
(doze) meses apô o encerramento do contrato,

XVll - Casoas operações sejam intermediadas através de equipâmentos {maquinetas) e

sistemas através da internet manuseados por servidores da Contratante, deverão ser
disponibilizadas 2 (duas) maquinetas para cada posto de ãtendimento.

Xvlll - A princípio serão 3 (üês) locais de atendimento coÍn maquioetas: Tesouraria (no
prédio da SETEC), Funerária (no prédio sede da SETEC), e na Administração do
Cemitério N. S. dâ Conceição.

XIX - A quantidade de locais poderá ser alterada pela Conüatante- No caso de aumento
de locais, a Contratada terá até 15 (quinze) dias uteis para providenciar os

equi pa mentos necessári os.

)0( - A infraestrutuÍa envolvendo pessoÉls, solução tecnológica e eguipamentos
disponibilizados pela empresa conüatada, deverá ser implantada e mantida em
produção sem qualquer ônus para a Administração Pública;

XXI - O repasse integral e à vista dos valores arrecãdados por meio de cartão de crédito
relacionados aos débitos com a SETEC, será efetivado pela empresa contratada junto à

Autarquia, no prazo máximo de D+02 (dois) dias e contar da data em que o banco
emissor do cartão/bândeira ãutoÍizar a realização da transação;

)fill - Responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço fornecido, cumprindo
as disposições legais que interfiram em sua execução;
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Xxlll - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Fornecimento,
preposto(s) que tenha(m) pder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a

execução do serviços contratados;

XXIV - Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamente a Autarquia ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Gestor em seu acompanhamento;

PARÁGRAFiO PRIMEIRO - A CONTRATADA não @erá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de

qualquer esÉcie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados, caso permitida a sübcontratação.

PAúGRAFO SEGUÍ{DO - Em atendimento à Lei Federal ns 72.846/2Ot3 a

CONTRATADA s€ compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquêr ostros etos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendose de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, on a terceira pessoa a ele relacionada;

b) comproradamente, financiar, cLrstear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

c) comprwadamente, utilizar-se de iÍterposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocãnte ã licitações e contratos:

d1) frustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competiüvo de procedimento licitatorio público;

d2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

d3) afastar ou procurar afaíar licitante, por meio de fraude recimento de

vantagem de qualquer üpo;
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d4) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrerte;

d5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação priblica ou celebrar contrato administrativo;

d6) obter vântagem ou benefício indevido, de modo fraudulento. de modificações

ou prorrogaçôes de contratos celebrados coÍn a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instruÍnentos contratuais; ou

d7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

e) dificultar aüvidade de irweíigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agêncÍas reguladoras e

dos orgãos de firalização do sistema finarrceíro nacional

PAúGRAFO IERCEIRO - O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos

Primeiro e Segundo desta Cláusula Quarta poderá subÍneter a CONTRATADA à rescisã o

unilaterãl do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das

sanções penais e administratirras cabíveis e, tamtÉm, da instauração do processo

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nç L2.846/2OL3.

cúusutA sExrA - DAs oBRtGAçÔEs DA coÍrtrRATAÍtrE

l. Verificar minucioamente, no prazo fixado, a conformidade os serviços recebidos
provisoriamente com as especificações coÍrstantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

Gestor do Contrato: MARCELO LUIZ FERREIRA - matrícula 1263;
CPF n" 259.199.988{6
E-maíl: ma rcqlojerrqira@setec.sp.gov.br,

Pràía volur*árlG de 32, s/ns - gaino suift
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ll. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

serúdor especialmente designado conforme descrito abaixo;
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Fiscal do contrato: ANA PAULA AIVES FERREIRA - matrícula 1257;
CPF n'24.29ÍJ.928-74
Ê-mail: a na pa ula.ferreira @setec.sp.gov. br.

lll. lndicar servidor para realização de curso para treinamento para utilizar as

tecnologias disponibilizadas pela contratada.

lV. lndicar espaço físico com as deüdas redes de energia/lógica para funcionamento
da tecnologia.

cúusurA SÉTMA - DAs PENAUDADE5 E sAÍúçÕEsADMtt{lsrRAnvAs

PARÁGRAFO SEGUí{DO - A Contratada que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem preiuízo da responsabilidade cívil e

er;minal, às seguintes sançõês:

a. Advertência poÍ Íaltas leves, assim entendidas aquelas
prejuízos significativos para a Contratante;
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PAúGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa nos termo§ da Lei ns 8.666,

de 1993 e da Lei ne 10.520, de 20O2, a Contratada que:

l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

ll. Ensejar o retardamento dâ execwão do objeto;

lll. Fraudar ne execução do contÍato;

lV. Comportar-se de modo inidôneo;

V. Cometer Íraude fiscal;

Vl. Não mantiver a proposta.
a.
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b. Enguadra-se neste caso o atraso no repasse de 1(um) dia tttil. (D+2 prozos
móximo sem multu iniroçõo)

c. Mula moratória de 0,03% (zero ürgula zero três por cênto) por dia de atraso
aniustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

d. Erquadra-se rEstê caso o atraso no repasse de 2 (dois) dias uteis. í&so o
reposse *jo realizodo a partir de D+j, seró cobrodo O,O3% de multo moratório pr dio
de otroso

e. Caso o repasse não ocorra até D+4, haverá imediatamente a interrupção da
prestação do sêrviço, sem prejuízo da cobrança da multa moratória.

f. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

C. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de
1993, a Contratada que:

h. Tenha sofrido condenação definitíva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisqueí tribúos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objeüvos da licitação;

j. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de etos ilícitos praücados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-
á em processo administraüvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.565, de 1993, e

subsidiariamente a Lei ns 9,784, de 1999.

PARÁGRAFO QUARTO - A autoridade competente, na aplícação das sançõeg levará ".a$
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

J
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bem como o dano causado

proporcionalidade.

a Contratante, observado o princípio da

PARÁGRAFO QUINTo - Multa de RS 5.ooo,0o (cinco mil reais) por dia (24 horas) de

indisponibilidade do sistema, a ser apurada mediante regular procedimento de

apli€ação de penalidade-

PAúGRAFO SEXTO - As penalidades preüstas nesta Cláusule têm caráter de sanção

administraüva, conseqüentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de

reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretâr à SETEC.

PAúGRAFO SÉilMO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das

obrigações que lhes correspondam não será considerado como inadimplemento
contratual se üver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

deüdamente justifi cado e comprorado.

PARÁGRAFO OITAVO - As sançôes estabelecidas serão garantidas, em todos os casos,

a defesa prévia do interessado, no respecüvo processo, no prazo de O5 {cinco) dias

úteis.

Pela SETEC, sem prévio aviso, quando:

a| O credencÍado deÍxar de cumprÍr qua[quer cláusula e condÍções

estabelecidas no contÍato a ser firmado com os interessados;

b) O credenciado ptratieaÍ atos fÍaudulentos flo intuito de auferir para si ou para

outrem vdntagem ilícifa;

c) Ficar eüdenciada a íncapacidade do credenciado de cumprir as obrigaçôes

assumidas deüdamente caracterizadas em relatório circunstanciado de

inspeção;

d) No caso de decretação de falência ou concordata

sua dissolução ou falecimento de todos os sócios;

üPÍê{a Vol|,rttáÍic de 32, s/É - EeirÍe suift
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e) Quando a SETEC entender não mais ser üável a manúenção dos serviços

objetos do credenciamento, mediante aviso prévio formal com prazo de 30

{úintâ} dias.

Pelo credencÍado:

a) mediante solicitação escrita e deüdamente jusüficada com antecedência

mínima de 6O (sessenta) dias.

cúusurA Í[otuA - DA FtscAuzÂçÃo

PARÁGRAFTO PRIMEIRO - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, ao Contratante e resenrado o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos

designados;

PAúGRAFO SEGUNDo - A fiscalização da contratação será exercida por um
representante da Autarquia, ao qual competirá dirimir as dú\ridas que surgirem no

eurso da execução do contrato, e de tudo dará çiência à Diretoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro oficial todas as
oçorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionáríos eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade cornpetente para as provldências cabíveis.

cúusurA DÉclMÀ - DÀ DorAçÃo oxçlmilrÁnn
Como não existe despesa decorrente da execução deste contrato, não há confa de

dotação orçamentária prevista para tanto.

CúuSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DA Goí{FIDENCIALIDADE

A CONTRATADA e a SETEC reconhecem, sob as pena lei, que não poderão

utilizar as informações reciprocamente recebidas para quai

os especificados no presente Contrato.

outros fins que não

't {kêça Volrrrliári6 de 32, i/ne - Bairo Suift
cEP !Xr41-900 CômparEs - SP
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CúUSUTA DTCTMA SEGU]{DA - DA NÃo EXCLUSÍ\,IDADE

O presente Termo dê Credenciamento não tem caráter de exclusividade para
qualquer das partes, estabelecendo-se desde logo que a SETEC fica liberada para

firmar instrumentos com outras empresas que manifestarem interesse em sua

celebração e que atendam as exigêncías estabelecidas no Editel do Chamamento

Público.

cúusulA DÉctMÀ TERCEIRA - DlsposrçÕEs FÍ\tArs

A Credenciada tem pleno conhecimento de todos os itens expressos no respectivo

Processo Licitatório e seus Anexog a eles se obrigando como se aqui estivessem

transcrito§.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Apenas será realizado credenciamento com as empresas

que atenderem todos os requisitos legais que lhes são pertinentes.

PAúGRAFO SEGUNDO. O Termo de Crederrciamento firmado com a CREDENCIADA

vigerá por 24 (ünte e quatro) meses, a contar da data dâ assinatura mediante a

publicação do seu €xtrato no Diário Oficial do Müni€íÍ,io.

PARÁGRÀFO TERCEIRO. Outras cláusulas e condições que se fizerem eventualmente

necessárias serão ãcrescentadas mediante termo aditivo ao presente-

PARÁGRAFO QUARTO. Fica terminantemente vedada à CREDENCIADA a transferência

das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão

unilateral e imediata. Os termos deste vinculam-se aos têrmo6 do Edital e seus

Anexos.

PAúGRAFIO qUlNTO. A CREDENCIADA deverá manter durante a vigência deste

Termo todas as condições de participação exigidas à época do Credenciamento.

Sempre que a SETEC exigir documentação comprobatória dessâs condições a

CREDENCIADA deverá atender.

PAúGRAFO SEXTO. É vedado que haja no quadro funcional da CREDENCTADÀ

administrador ou sócio com @er de direção, com vínculo ou parentesco com agente
político ou vereador, nos termos do Art. 7e do Decreto Municlpal ne 17.437 /20ll.

PAúGRAFO SÉnMO- Os casos omissos serão resolvi

Técnicos Gerais.

k ça Voal,*á.i(r. & :Xl, s/re - A.irro Swtft
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cúUsuI.A DÉCIMA QUARTA. EoRo

PAúGRAFO ÚilrcO - Fica eleito o foro da comarca de Campinas/SP com expressa

renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumênto, ficando a parte vencida sujeita ao

pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

E, por estarem iustas e contratadas, firmam o presente, juntameme com duas

testemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, 31 de Março de 2020

A JANAINA DE SOI.,ZA BRTTO NOVAES

Diretora Adm/Financeiro - SETEC

PA JUNIOR

Presidente da SETEC

SIDNEY

Sócio Admi istrador

Pràçâ volqÊirio§ *32,s1é -

CEP 131141-9ü, Camíi.ias - SP

Diretor Téc. Operacional - SETEC

CONTRATADA

c\;^--
TARISSA MÂRQUES DE OLIVEIRA

Sócia Administradora (Responsável Legal)

TESTEMUNHAS

OUVEIRA

Gestor
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TERMO DE oÊÍ{ClA E DE NOTIFICÂçÃO

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS

PROCESSO SEr SETEC.2020.qXpO117-81

CONTRATAI{TE: SETEC . SERVIçOS TÉCN ICOS G ERAIS

COHTRATADO: CREDPAY SOLUçÔEs EM PAGAMENTOS LTDA

COITITRATO He (DE ORIGEMI: C.ontrato n'OB/2O2O

oBJETO: O OBJETO DO PRESENTE É A COXrRnreÇAO DE EMPRESA PARA O

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OPERADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITOS,

CREDENCIADORAS (ADQUÍRENTES), SUBCREDENCIADORAS (SUBADQUIRENTES) OU

FACILTTADORAS, PARA PROCESSAR OPERAçÕES E OS RESPECTTVOS PAGAMENTOS DE

DÉBrTos, A FrM DE pRopoRcroNAR ALTERNATTVAS DE eulrAçÃo JUNTo À sETEc.

Na qualidade de CONTRATANTE, respectivamente, do Termo acima identificado, e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIEUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADAS para acompanhar todos

os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso

e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mãis que couber.

Outrossim, estamos CIENTE doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a seÍ tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de 5ão Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n" 709,

de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrôníca aos interessados.

Campinas, 31 de março de 2020

Praça volumáÍios de 3:1, r/ne - BairÍo §wift
Cf P 13ll41-9ül CamÍinas - SP
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GESTOR DoCO TRATO:

CONTRATAIíTE:

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNP] .473.8OO/OOO7-23

FERNÉIRÁ

MaÍcelo.r€íeiÍa@selec.sp.Eov.br

C-aÍBp: PrÊsirente dâ SEIEC

E-mail insütucional: píesktencb@setec.sp.gô/.br

E-mail p€ssoeL amaldosâlvêtti@fàhoo-com.br

Í{ome:

CôÍEo: Dfrêtorà

SRÍIO OVAES

Adminisúetiv'à f inanceiío CaÍBo: Técnico Operàcional

E-Ínail iníitucÍJôal:.lanaina.no/"a€s@s€têc.5p.garr.bt

€-mail pesso3l: rana_bÍitoehoErail.com

E-mail iníitucidaL Orhndo.maÍotte@sêtêc.sp.gov.bí

[-Ínail pessoal: o.meÍotta6]hoeSmaâ.com

COT{TRATÀDÂ:

,ao.n : lAtlS§A IAIOIE DE (xIrEnA

CrÍBo: 9kiã ÁónininradoÍt

E-Ítaí -t rsfibrciràl laíslatacr€dpdv.com.vc

CâAo: Soaio Âdminittrado.

E{âí itíinEinal: :srdnevGrcíedpiy.com.vc

Lome: SIONEY OIJVEIBA

"Têrno dê Ciênda € dê taoti6crçao, conforínê contuni.rdo SDG ne 272015 do Írüunal de Conbs do tsdo de são Pâulo-"

Praça volrlnüfui06 dG 32, rnc - BaiÍÍo SLrift
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